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RESOLUÇÃO Nº 004/2019
Dispõe sobre a proposta orçamentária da Câmara Municipal de Pariquera-Açu para o Exercício de 2020.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em cumprimento ao artigo 20, inciso IV da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
Art.1º Fica aprovada a proposta orçamentária da Câmara Municipal de Pariquera-Açu para o exercício financeiro de 2020 no valor total de R$ 2.220.000,00 (dois milhões duzentos e vinte mil reais), para suportar as despesas do Poder Legislativo conforme consta no anexo que faz parte desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Vereador Ivo Zanella”, 25 de junho de 2019.

MÁRIO MIRANDA


TEREZA DOS SANTOS
Presidente



Vice-Presidente

MILTON TICACA



DORIVAL REIS
1º Secretário




2º Secretário

Anexo I
ORÇAMENTO DA DESPESA – 2020
	2031
	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL
	

	3.1.90.11.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
	1.340.000,00
	

	3.1.90.13.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	260.000,00
	

	3.3.90.14.00
	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
	7.000,00
	

	3.3.90.46.00
	AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	105.000,00
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	40.000,00
	

	3.3.90.36.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
	1.000,00
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	100.000,00
	

	3.3.90.40.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ


	130.000,00
	

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	50.000,00
	

	 
	

	2032
	DESPESAS SOB O REGIME DE ADIANTAMENTO
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	11.000,00
	

	 
	

	2033
	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES
	

	3.3.90.14.00
	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
	5.000,00
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	7.000,00
	

	 
	

	2040                                                          
	MANUT. DE BENS PATRIMONIAIS E DOCUMENTOS
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	3.000,00
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	26.000,00
	

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	10.000,00
	

	 
	 
	 
	

	1030
	MELHORIA DAS INSTALAÇÕES
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	15.000,00
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	110.000,00
	

	
	TOTAL  
	2.220.000,00
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